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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20210355 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 9/2021-032-PMVX 

 

 
Primeiro Termo Aditivo do Contrato Administrativo 

nº. 20210355, oriundo do Pregão Presencial SRP nº 

9/2021-032-PMVX, que entre si celebram, de um 

lado, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

(Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) e a 

empresa LRF COMÉRCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EIRELI, na forma abaixo. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato Administrativo, cujo objeto é a aquisição de materiais de 

construção diversos (hidráulico, elétrico, EPIs, ferragens e ferramentas), que entre si celebrarão o 1º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 20210355 o MUNICÍPIO DE  VITÓRIA DO XINGU 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU), neste ato representado pelo Sr. 

MÁRCIO VIANA ROCHA, Prefeito Municipal, e a empresa LFR COMERCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 36.652.160/0001-

62, estabelecida à Av. Transamazônica nº. 1068, Bairro Centro, Brasil Novo/PA, CEP: 68148-000, 

doravante denominada CONTRATADA neste ato representada pela sua proprietária Sra. LIDIANE 

FERREIRA ROSA, residente na Av. Transamazônica nº. 1068, Bairro Centro, Brasil Novo/PA, 

CEP: 68148-000, portadora do CPF: 034.472.032-26, decidem modificar o Contrato Administrativo 

nº. 20210355, com vigência de 13/07/2021 a 31/12/2021, referente ao Pregão Presencial SRP nº. 

9/2021-032-PMVX, entre eles celebrados em data de 13/07/2021, da maneira a seguir 

convencionados: 
 

CLÁUSULA I – DO CONTRATO 

 

1.1 - As partes firmaram o Contrato Administrativo nº. 20210355, referente ao Pregão Presencial SRP nº. 

9/2021-032-PMVX, que teve as suas condições fielmente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA II -  DO VALOR 

 

2.1 - Fica modificado o Contrato Administrativo nº 20210355 firmado entre as partes, mediante o 

Acréscimos de quantitativos, conforme planilha constante no subitem 2.1.2. 

 

2.1.1 - Conforme permite o Art. 65, Inciso I, Alínea “b”, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

 2.1.2 - Planilha de quantitativos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. V. UNIT. V. Total 
Percentual 

Acréscimo 

QTD 

Acréscimo 

V. Total 

Acréscimo 

12977 Conector perfurante 25-120mm2 100  17,50 1.750,00 25% 25 437,50 

44859 Cabo de cobre nú 35mm quadrado 500  28,99 14.495,00 25% 125 3.623,75 

45564 Cabo de alumínio quadriplex 16mm 400  11,95 4.780,00 25% 100 1.195,00 

45675 Reator lâmpada vapor metálico 150w externo 1.500 87,00 130.500,00 25% 375 32.625,00 

45708 Cabo de alum. quadriplex 25mm2 500 14,95 7.475,00 25% 125 1.868,75 

72890 Luva de borracha 500 a 1000w para eletricista 30 320,00 9.600,00 23,34% 07 2.240,00 

73995 Cabo de cobre isolado 750v bitola 1,5mm² 500 1,09 545,00 25% 125 136,25 

73996 Cabo de cobre isolado 750v bitola 2,5mm² 2.000 1,85 3.700,00 25% 500 925,00 

73997 Cabo de cobre isolado 750v bitola 4,0mm² 1.000 2,80 2.800,00 25% 250 700,00 

74000 Cabo de cobre isolado 750v bitola 10,0mm² 1.000 7,45 7.450,00 25% 250 1.862,50 
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74002 Cabo de cobre isolado 750v bitola 16,0mm² 1.000 11,45 11.450,00 25% 250 2.862,50 

74003 Cabo de cobre isolado 750v bitola 25,0mm² 1.000 10,80 10.800,00 25% 250 2.700,00 

74004 Cabo de cobre isolado 750v bitola 35,0mm² 500 12,90 6.450,00 25% 125 1.612,50 

74005 Cabo de cobre isolado 750v bitola 50,0mm² 500 31,20 15.600,00 25% 125 3.900,00 

74007 Cabo de cobre isolado 750v bitola 70,0mm² 500 35,00 17.500,00 25% 125 4.375,00 

74009 Cabo de cobre isolado 750v bitola 95,0mm² 500 47,80 23.900,00 25% 125 5.975,00 

74011 Cabo de cobre isolado 750v bitola 120,0mm² 500 101,00 50.500,00 25% 125 12.625,00 

74012 Cabo de cobre isolado 750v bitola 150,0mm² 500 117,50 58.750,00 25% 125 14.687,50 

74013 Cabo de cobre isolado 0,6/1kv bitola 10,0mm² 500 7,55 3.775,00 25% 125 943,75 

74014 Cabo de cobre isolado 0,6/1kv bitola 16,0mm² 500 12,90 6.450,00 25% 125 1.612,50 

74015 Cabo de cobre isolado 0,6/1kv bitola 25,0mm² 500 22,90 11.450,00 25% 125 2.862,50 

74017 Cabo de cobre isolado 0,6/1kv bitola 35,0mm² 500 32,90 16.450,00 25% 125 4.112,50 

74018 Cabo de cobre isolado 0,6/1kv bitola 50,0mm² 500 47,90 23.950,00 25% 125 5.987,50 

74021 Cabo de cobre isolado 0,6/1kv bitola 70,0mm² 500 61,90 30.950,00 25% 125 7.737,50 

74022 Cabo de cobre isolado 0,6/1kv bitola 95,0mm² 500 67,90 33.950,00 25% 125 8.487,50 

74023 Cabo de cobre isolado 0,6/1kv bitola 120,0mm² 500 94,90 47.450,00 25% 125 11.862,50 

74029 Cabo cobre isolado 750v 2 x 1,5mm² 500 1,89 945,00 25% 125 236,25 

74031 Cabo cobre isolado 750v 2 x 2,5mm² 500 2,80 1.400,00 25% 125 350,00 

74032 Cabo cobre isolado 750v 2 x 4,0mm² 500 4,49 2.245,00 25% 125 561,25 

74033 Cabo cobre isolado 750v 2 x 6,0mm² 500 6,55 3.275,00 25% 125 818,75 

74034 Cabo cobre isolado 750v 3 x 1,5mm² 500 4,95 2.475,00 25% 125 618,75 

74035 Cabo cobre isolado 750v 3 x 2,5mm² 500 6,19 3.095,00 25% 125 773,75 

74036 Cabo cobre isolado 750v 3 x 4,0mm² 500 6,75 3.375,00 25% 125 843,75 

74037 Cabo cobre isolado 750v 3 x 6,0mm² 500 8,85 4.425,00 25% 125 1.106,25 

74038 Cabo cobre isolado 750v 3 x 10,0mm² 500 17,45 8.725,00 25% 125 2.181,25 

74039 Cabo cobre isolado 450v paralelo 2 x 1,5mm² 500 1,85 925,00 25% 125 231,25 

74040 Cabo cobre isolado 450v paralelo 2 x 2,5mm² 500 2,00 1.000,00 25% 125 250,00 

74041 Cabo cobre isolado 450v paralelo 2 x 4,0mm² 500 2,55 1.275,00 25% 125 318,75 

74043 Cabo cobre isolado 450v torcido 2 x 2,5mm² 500 1,50 750,00 25% 125 187,50 

74044 Cabo cobre isolado 450v torcido 2 x 4,0mm² 500 2,55 1.275,00 25% 125 318,75 

74045 Cabo de cobre nú 10mm² 500 6,70 3.350,00 25% 125 837,50 

74047 Cabo de aluminio duplex 16mm 1.000 3,80 3.800,00 25% 250 950,00 

74048 Cabo de aluminio duplex 10mm 700 3,49 2.443,00 25% 175 610,75 

74050 Cabo de aluminio triplex 10mm 1.000 5,50 5.500,00 25% 250 1.375,00 

74051 Cabo de aluminio triplex 16mm 1.000 6,35 6.350,00 25% 250 1.587,50 

74052 Cabo de aluminio triplex 25mm 1.000 10,90 10.900,00 25% 250 2.725,00 

74054 Cabo de aluminio quadriplex 35mm 500 16,00 8.000,00 25% 125 2.000,00 

74080 Cabeça de luminária para braço pequeno 500 31,00 15.500,00 25% 125 3.875,00 

74082 Disjuntor termomagnético unipolar 10A padrão din 50 6,35 317,50 24% 12 76,20 

74083 Disjuntor termomagnético unipolar 16A padrão din 50 6,35 317,50 24% 12 76,20 

74084 Disjuntor termomagnético unipolar 20A padrão din 50 6,35 317,50 24% 12 76,20 

74085 Disjuntor termomagnético unipolar 32A padrão din 300 6,35 1.905,00 25% 75 476,25 

74086 Disjuntor termomagnético unipolar 40A padrão din 300 8,45 2.535,00 25% 75 633,75 

74087 Disjuntor termomagnético bipolar 16A padrão din 50 26,45 1.322,50 24% 12 317,40 

74088 Disjuntor termomagnético bipolar 20A padrão din 50 26,46 1.322,75 24% 12 317,52 

74089 Disjuntor termomagnético bipolar 32A padrão din 350 26,45 9.257,50 24% 84 2.221,80 

74092 Disjuntor termomagnético bipolar 70A padrão din 400 41,50 16.600,00 25% 100 4.150,00 

74093 Disjuntor termomagnético bipolar 90A padrão din 100 45,90 4.590,00 25% 25 1.147,50 

74094 Disjuntor termomagnético bipolar 100A padrão din 100 67,90 6.790,00 25% 25 1.697,50 

74095 Disjuntor termomagnético tripolar 50A padrão din 300 36,90 11.070,00 25% 75 2.767,50 

74096 Disjuntor termomagnético tripolar 20A padrão din 50 36,90 1.845,00 24% 12 442,80 

74097 Disjuntor termomagnético tripolar 32A padrão din 200 36,90 7.380,00 25% 50 1.845,00 

74098 Disjuntor termomagnético tripolar 40A padrão din 300 36,90 11.070,00 25% 75 2.767,50 

74099 Disjuntor termomagnético tripolar 63A padrão din 400 37,50 15.000,00 25% 100 3.750,00 

74116 Conector perfurante 50mm 1.000 13,95 13.950,00 25% 250 3.487,50 

74165 Soquete e-40 300 3,50 1.050,00 25% 75 262,50 

74169 Lâmpada descarga vapor metálico 150w e-40 2.000 33,50 67.000,00 25% 500 16.750,00 

74173 Lâmpada descarga vapor metálico 250w e-40 1.000 39,00 39.000,00 25% 250 9.750,00 

74235 Refletor lâmpada 250w 100 40,00 4.000,00 25% 25 1.000,00 

74239 Fita isolante 3m 50m 400 9,90 3.960,00 25% 100 990,00 

74264 Chave faca c/ fusível 3p – 30A - 250v 20 38,00 760,00 25% 05 190,00 

74267 Fita isolante de alta fusão 10mt 200 8,00 1.600,00 25% 50 400,00 

74269 Poste concreto armado duplo te 9m 150kgf 20 599,00 11.980,00 25% 05 2.995,00 
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74270 Poste concreto armado duplo te 11m 300kgf 15 1.009,00 15.135,00 20% 03 3.027,00 

VALOR DO ACRÉSCIMO 222.329,62 

 
2.2 - O presente acréscimo corresponde a R$: 222.329,62 (Duzentos e Vinte e Dois Mil Trezentos e Vinte e 

Nove Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

 

CLÁUSULA I3 – DO PRAZO: 

 

3.1 - As partes convencionam a prorrogação do prazo de vigência do contrato celebrado entre os 

signatários, compreendendo o período de 13/07/2021 a 31/12/2021, estendendo a sua vigência até o 

prazo máximo de 12 (doze) meses, onde terá início em 31/12/2021 a 12/07/2022, conforme autoriza 

Art. 57, § 1º, inciso IV da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos 

recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios) e programas, conforme dotação orçamentária a 

seguir: 

 

15 122 0052 2.016 - Manutenção da Secretaria de Obras, Viação e Infraestrutura 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 

CLÁUSULA V - DA RATIFICAÇÃO 

 

5.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, ora aditado, no que não contrariem o presente Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA VI - DA PUBLICAÇÃO 

 

6.1 - O presente Termo Aditivo será publicado, em extrato, no mural da Prefeitura, e na Imprensa oficial da 

União.  

 

E, por estarem de acordo os representantes legais das partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Vitória do Xingu - PA, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 
MÁRCIO VIANA ROCHA – Prefeito Municipal 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

CONTRATADA: LFR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 36.652.160/0001-62 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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